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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Anúncio n.º 9929/2011

Processo: 2741/11.8TBOER — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Lúcia da Conceição Delgado Nobre
Credor: Barclays Bank Plc e outro(s).
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são: Lúcia da Conceição Delgado Nobre, Endereço: Rua Sacadura 
Cabral, N.º 33 — 2.º Esq., 1495 -702 Dafundo, Adm. de Insolvência: 
José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira, N.º 5, 3.º, 
1070 -194 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr. José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira, 

N.º 5, 3.º, 1070 -194 Lisboa
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

20 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Maria Vieira Melo. — 
O Oficial de Justiça, Carmelita Osório.

304818678 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Anúncio n.º 9930/2011

Processo n.º 2830/11.9TBOER
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

José Henrique da Silva Dias, estado civil: Casado (regime: Casado), 
NIF — 187411646, Endereço: Rua Júlio Barroso Lopes N.º 5 1.º Dtº, 
2730 -201 Valejas

Maria Jacinta Cristo Mata Dias, estado civil: Desconhecido (re-
gime: Desconhecido), NIF — 200196898, BI — 8950919, Segurança 
social — 11332485147, Endereço: Rua Júlio Barroso Lopes N.º 5 1.º Dtº, 
2730 -201 Valejas

Dr. José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira, N.º 5, 
3.º, Lisboa, 1070 -194 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Dr. José da Cruz 
Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira, N.º 5, 3.º, Lisboa, 
1070 -194 Lisboa

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

13.06.2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Moreira. — O Oficial 
de Justiça, Maria dos Prazeres Delgado.

304794897 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 9931/2011

Processo: 1839/10.4TBPBL

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 2699169
Requerente: Auto-Sueco, L.da

Insolvente: Transportadora Ideal Pombalina, L.da.
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Transportadora Ideal Pombalina, L.da., NIF — 501480226, 

Endereço: Outeiro da Ranha, 3100-766 Vermoil
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-

ficiência de massa
Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qua-
lificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas 
e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, se 
for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

A ineficácia das resoluções de actos em beneficio da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado.

30-06-2011. — A Juíza de Direito, Dr.a Rosa Maria Cardoso 
Saraiva. — O Oficial de Justiça, Carlos Cristóvão.

304864807 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DELGADA

Anúncio n.º 9932/2011

Processo n.º 209/11.1TBPDL

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que é insolvente:

Maria Conceição Arruda Medeiros Roque, estado civil: Casado, 
NIF — 199580383, BI — 11425618, Endereço: Rua da Igreja, 2, Gi-
netes, 9555 -000 Ponta Delgada.
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João Manuel Melo Roque, estado civil: Desconhecido, 
NIF — 192366025, BI — 10901291, Segurança social — 10321139782, 
Endereço: Rua da Igreja, N.º 2, Ginetes, 9500 -000 Ponta Delgada.

Administrador da Insolvência: Bruno Gonçalo Torres de Sousa Brandão, 
Endereço: Rua Beatriz Costa, N.º 1 — 1.º Esq, Botica, 2670 -336 Loures.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 03 -08 -2011, pelas 09:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, e se 
ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, de que o 
podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, a reclamação 
pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do Artigo 75.º do CIRE).

28 de Junho de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. José António Lopes 
Vicente. — O Oficial de Justiça, Ildeberta Medeiros.

304862547 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PRAIA DA VITÓRIA

Anúncio n.º 9933/2011

Processo n.º 549/10.7TBAGH — Insolvência de pessoa singular 
(requerida)

Requerente: Pedra Verde — Sociedade Exportadora, L.da.
Requerido: Emanuel Borges da Cunha Barbosa
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomea-

ção de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Requerente: Pedra Verde — Sociedade Exportadora L.da

Insolvente: Emanuel Borges da Cunha Barbosa
Administrador da Insolvência: Carlos Alberto Vecino Vieira, Ende-

reço: Av. Visconde de Valmor, 23, 3.ºesqº, Lisboa, 1000 -290 Lisboa.
Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Carlos Alberto 
Vecino Vieira, endereço:

Av. Visconde de Valmor, 23, 3.ºesqº, Lisboa, 1000 -290 Lisboa.
Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Carlos Alberto 
Vecino Vieira, Endereço:

Av. Visconde de Valmor, 23, 3.ºesqº, Lisboa, 1000 -290 Lisboa.
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qual-
quer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimen-
tos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

17 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Fernanda Wilson. — O 
Oficial de Justiça, Sara Alexandra F. Vila Santa.

304868996 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE RIO MAIOR

Anúncio n.º 9934/2011

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 201/11.6TBRMR

Requerente: Paulo Joaquim Frade Pires.
Insolvente: Majocruma, Unipessoal, L.da

No Tribunal Judicial de Rio Maior, 2.º Juízo de Rio Maior, no dia 
23 -06 -2011, pelas 19 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: insolvente: Majocruma, Unipessoal, L.da, 
NIF — 508067170, Endereço: Rua Quinta da Rosa, Zona Indus-
trial — Pavilhão Az, 2040 -356 Rio Maior, com sede na morada in-
dicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Rui Castro Lima, 
contribuinte n.º 206638370, Endereço: Rua Combatentes da Grande 
Guerra, 29, 3810 -087 Aveiro.

É gerente do devedor: Mário João da Cruz Marques, a quem é fixado 
domicílio na Rua Nova da Chainça, n.º 25, Rio Maior.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

28 de Junho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Gonçalves 
Soares. — O Oficial de Justiça, Francisco M. Fernandes Coelho.

304863398 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 9935/2011
A Dra. Octávia Marques, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que, no processo n.º 1707/09.2TBVFR -F, são os credores e a insolvente, 
Alberto Ferreira dos Santos & Filhos, Cortiças, L.da, NIF — 505119005, 
Endereço: Apartado 457 — Avª 20 de Maio, 5 E, 4524 -907 Riomeão, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

28 de Junho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Octávia Marques. — O 
Escrivão Auxiliar, José Coelho.

304852413 

 Anúncio (extracto) n.º 9936/2011
No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 1.º Juízo Cível de 

Santa Maria da Feira, no dia 17 -05 -2011, às 16:05 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência no Processo: 1524/11.0TBVFR 
dos devedores:

Fernando Manuel Pires de Oliveira, Desconhecida ou sem Profis-
são, NIF — 208397329, BI — 10069567, Endereço: Av. Dr. Belchior 
Cardoso Costa, N.º 27,3.º Dtº, Santa Maria da Feira, 4520 -152 Santa 
Maria da Feira

Andrea Isabel Araújo de Sá., NIF — 214449408, BI — 11125456, En-
dereço: Av. Dr. Belchior Cardoso da Costa, N.º 23 — 3.º Dtº, 4520 -152 
Santa Maria da Feira com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dra. Nídia Sousa Lamas, Endereço: Rua S. Nicolau, 33 — 5.º Af, 
4520 -248 Santa Maria da Feira




